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                                       PORTARIA Nº 48 DE 25 DE JUNHO DE 2024 

DESIGNA JUNTA MÉDICA PARA AVALIAÇÃO 
FUNCIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, no uso de suas atribuições conferidas no 
Artigo 64, incisos IX e X da Lei Orgânica Municipal e;   
 
CONSIDERANDO a não constatação de incapacidade laborativa, informada na 
Comunicação de Resultado de Requerimento de Benefício Auxílio-doença 644.599.365-
0 do Instituto Nacional de Previdência Social; 
 
CONSIDERANDO o resultado do Laudo Médico de Perícia Judicial juntado nos autos de 
Procedimento do Juizado Especial Cível n.º 5062656-02.2023.4.04.7000 da Justiça 
Federal, o qual não constatou incapacidade laborativa do requerente; 
 
CONSIDERANDO o trânsito em julgado da sentença exarada nos autos de Procedimento 
do Juizado Especial Cível judicial n.º 5062656-02.2023.4.04.7000 da Justiça Federal, que 
julgou improcedentes os pedidos do requerente; 
 
CONSIDERANDO atestado médico firmado pelo Dr.º Haydan de Freitas Osako em 
06/02/2024, apresentado à Divisão de Recursos Humanos em 08/03/2024. 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Designar a junta médica instituída através do Decreto n.º 104/2024, para 
realizarem perícia médica no Agente Público afastado, a seguir qualificado: 
 
NOME: AMILTON DOS SANTOS 
CPF/MF: 528.090.569-00 
MATRÍCULA: 2571 
CARGO: MOTORISTA II 
GRUPO OCUPACIONAL: SERVIÇOS GERAIS 
LOTAÇÃO: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Art. 2.º A perícia será realizada no dia 02/07/2024, a partir das 13:00 horas, na Unidade 
Básica de Saúde Dr. Roberto Osório Saraiva de Almeida, sito à Rua Newton Craveiro de 
Amorin, n.º 30, Vila Maria Rosa Goreski Ribas I, centro, Porto Amazonas PR, devendo o 

laudo ser emitido no prazo de 10 (dez) dias, prorrogado por igual período. 
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Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
02/07/2024. 

 

Cientifique-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, 25 de junho de 

2024. 

 

 

 
ELIAS JOCID GOMES DA COSTA 

Prefeito de Porto Amazonas 


